
Edição Suplementar 91.1Porto Velho, 3 de maio de 2021

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA
LEI N° 4.985, DE 3 DE MAIO DE 2021.

Reconhece a prática da atividade fisica e do exercício físico como essenciais em
estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa finalidade, bem como em
espaços públicos em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou
catástrofes naturais.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°Fica reconhecida a prática da atividade física e do exercício fisico como essenciais para população, podendo ser realizados em estabelecimentos

prestadores de serviços destinados a essa finalidade, bem como em espaços públicos em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou
catástrofes naturais.

Parágrafo único. As restrições ao direito de praticar atividade física e exercício físico em estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa
finalidade determinada e em espaços públicos pelo Poder Púbico nas situações excepcionais referidas no caput deste artigo deverão fundar-se nas normas
sanitárias ou de segurança pública aplicáveis e serão precedidas de decisão administrativa fundamentada da autoridade e técnicos embasadores da(s)
medida(s) imposta(s).

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de maio de 2021, 133° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0017710078

LEI N° 4.986, DE 3 DE MAIO DE 2021.
Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei n° 2.426, de 3 de março de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°Altera-se integralmente o caput do artigo 2°, da Lei n° 2.426, de 3 de março de 2011, ficando com a seguinte redação:
“Art. 2°As empresas concessionárias de serviços públicos fornecedoras de energia elétrica e água, no Estado de Rondônia, quando da realização de

vistoria técnica no medidor do usuário residencial, deverão expedir notificação pessoal acompanhada de Aviso de Recebimento-AR a ser enviado para o
endereço do consumidor, comunicando o dia e hora da vistoria, salvo diante da existência de registro de Boletim de Ocorrência-BO, relativo ao crime de furto de
energia e/ou água, em unidade policial competente.”

Parágrafo único. Acrescenta-se § 1° e § 2° ao artigo 2° da Lei n° 2.426, de 2011, com as seguintes redações:
“§ 1°A vistoria técnica deverá ser marcada em prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas da entrega do Aviso de Recebimento-AR pelo usuário.
§ 2°O descumprimento do disposto nesta Lei está sujeito às seguintes penalidades:
I - notificação de advertência às fornecedoras de energia elétrica e água, determinando que a irregularidade seja sanada no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, na primeira infração, tendo a advertida que obedecer ao procedimento previsto nesta Lei, que implicará na emissão de nova notificação ao usuário.”
Art. 2°Caberá ao Poder Executivo determinar o órgão competente para a fiscalização e cumprimento desta Lei.
Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de maio de 2021, 133° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0017653837

RETIFICAÇÃO
No art. 1º do Decreto n° 26.050, de 29 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n° 90, de 30 de abril de 2021, que “Acresce

dispositivo ao Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, no âmbito do CONFAZ, com alteração oriunda de
Convênio ICMS.”,

 Diário Oficial
Estado de Rondônia

Marcos José Rocha dos Santos - Governador

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/9449

Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 03/05/2021, às 16:33

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/9449


ONDE SE LÊ:
“Art. 1°Acresce o item 98 à Parte 2 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, com a
seguinte redação: (Convênio ICMS 15/21, efeitos a partir de 17/03/2021)

98. As operações com vacinas e insumos destinados à produção de vacinas para o enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do
Coronavírus (SARS-CoV-2), classificados pela NCM como 3002.20.19 e 3002.20.29, e as respectivas prestações de serviços de transporte.”

LEIA-SE:
“Art. 1°Acresce o item  99 à Parte 2 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, com a
seguinte redação: (Convênio ICMS 15/21, efeitos a partir de 17/03/2021)

99. As operações com vacinas e insumos destinados à produção de vacinas para o enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do
Coronavírus (SARS-CoV-2), classificados pela NCM como 3002.20.19 e 3002.20.29, e as respectivas prestações de serviços de transporte.”

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de maio de 2021, 133° da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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